
PHONE NO. : 3115 1664 SUN. ül 2000 136;USPFI P1 - .  - - _  

COMPAPXIA ABERTA 

&TA DE iuxINIÃO DO CONSELHO 611PENOR I)E mMINI[STWÇ&O 
REALIZADA EM O 1  DE NOWXIVIBRO DE 1999. 

DATA, H O G  E LOCAL: .40 primeira âi.a do mês de novembro de 1999, b 17:30 

horns, IU se& social d2 Cornpanhie. l~xcalizada na Rui MdIeChd Bormann, 139S-E, lo  
anda;, na cidade de ChapecO, Estado de Sanxa Catarim. CONVDCbÇ&C): Realizada no6 

lermos do Art. 20°, Parágrafo 2O do Estatuto Social da Companhia. p w E ? d Ç k  
Presente a maioria dos miarnt)ros cict Conselho Supasrior dc AOministriiyão, ii siiba: Plftiio 

David De Nes Filba, Edemar Luiz Magro, August0 P a x  Baíreto e Fábio Bartolozzi 
Astrauaktaç. MESA: Presidente. Piínio Dxvid De Nes Filho: Secretário. Edemas Luiz 

Magro. DELIBEWÇ6ES: Os membros do Conselk Superior dé Administraçao, em 
vista  do aumento d e  capital aprovado em 30.09.59 e da trPnsferCnci8 do control 

acionário da Companhia a Alimbras SA.; rendo coxno mnseqühcia tima reestrtimra(;ão 

na administração da Companhia e li6e&ranito Social, deliberaram. por unanhidade de 

votos: (í) deatidr 09 membros da qual Diretoria Executiva da Companhia, a saber: 

E&mr Luiz Magro. Diraor Presidente. e Sr. ivanot Anr6n.h Gallon, Diremr sem 
titubçko especifica; (ii) indicar e ekget, por um p r h  de O3 !rr&s) anos, o Sr. Al,W, 

.- 

RESAT0 »E R.IAL'RA FUNTAN A, brasileiro. casado. adrninisirador de ernprcsas, 

pnrador da Cédula de Ideiiiidrrde RG no 3.900.GO5 SSPtSP e inscrito no CPFIMF sob o 

no 000.603.00W41. residente e domlciiiado ra cidade de Sa0 Paulli. Estado de São Paulo 

RG Rua Beru;,et, 117, F X ~  G c.argo ce Diretor Presidente; o Sr. CELSO MANO 
SCRMITZ, brasileiro, c&o. tçonomista, portador da Cédula de Identidade RG no 
5.CG7.379.703 SSI/SC c inscritu nu CPFIMF sob o nu 001.608.900-63, residente c 

domiciliado na cidade de Blmenau, Estado de Santa Ckarina, na Rua Urugaiai,4QD, upto. 

801 phra o cargo de Diretor dc Relações corn o Mercado; o6 Srs. ARMIN HQBI. 

brasileiro. casado. mnédico vtxeriwúio, portador da Ckdula de Identidade RG no 14/R 
970.744 Sst/sc E inscrito no Ci'F/MF sub o no 005.774.309-63, rcsidmw c do~ci l lado 

na cidade de Concordla. Eetado de Santa Catarina, ma Rua Ma:echai Deodoro, 1201. 
f-7 . le\ 
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FEWARDO MONTEIRO FARO. brasileiro, casado. adminisrrador de enipresas, 
portadof da Codula de Idenridaae RG no 5 525.040 SSFISP I inçcritc n3 CP!7fhP  sob v 

no8h0.194,49P-15, residente e domiciiiqo na cidade ae São Paulo. E:t& de Sb Pzii13, 

na Rua Guararapes. 103, aptc. i3; e ANTbNIO ,,BALLERIN'I, brasileiro. casado, 

adiininrador de emprcsas, portador da Cédula de Identidade RG nu 3.538.814 SSPISP c 

inscrito no CPF!MF sob o no 283.501.628-72, rcsideute e domiciliado na cidade de 

Campinus. Estado àe Sào  pau!^. na Rua Engenheiro Hcitor de Castro Aguiar, 354, casa 

9; tara os cargos de Diretor sem denorninaçiio espesifica. A remuneraçtio dos Diretores 

eleitos será fixada oportunameme pelas acionisias. Os Diretores ora eieiros decikrsm não 
estar incursos em n e a u m  dos crimes previstos ein lei. que OS i:npedirkm de exyrcex' 

quaisqiier aiividades mercantis; (Ui) convocar A$sembl&a Geral Excraordinarh a set 

redimda no dia i2 de novembro de 1999 às 14 horas na sede social dn Compnxihk pnre 

(a) homologar o aumento de capital api.ouado -pelo Conselho Superior de Adrninisaaçilo 

em 30 de serembro de 1999, refletimio-se no arrigo 5" do Estamo Social o UOVD 

montante do capital SUb6Cfito e integralirado e o número de ações nos quais o novci 

capital se encontra dividido; (b)  aimar o Estatuto Social. concj~lidando-O, conforme ti 

seguinte proposta; (1)  elimina;'^ Pat'Agkfo Único do Art. 1'' que tram da data de 

constituição da Companhial"(2) Aiterar o artigo 4 O  80 Esratuto Social.. tranbferindo para a 

Diretofia os poderes para estabelecer filiais, deppbsitos de vendas. agdncias, entre outros; 
(3) Alterar o arrigo 5" para que consre que o rtknranre cio capital sribscrito e inregraliudo 

t' o riGmero de ações pela qual crrâ represenrcido: (4j ,412ernr a redaçho do P~rfigrafo 

do Art. 5*. excluindo a corre$ào anual do apical aclorkado pela Asue~iibit%~ CJ?ral 

Ordinária; (5) Alterar 3 redqxio do Parágrafo 2 O  do ArK. S o  e demais artigos do Estatuto 

Sociai, quando aplichel, . alwuulo-se a denominaçâu de "Cmselho Superior de  

Adminis?raçlo" para ''Conselho de Adminiscraçao": (6) .4l.kra.r a r-dqão do Parigrafo 
6" dQ Art. 5' e demais artigos do Estatuto Social, qiaanclo aplic&el, modificando a 

denorninaç5o de "cornpmhia" para "soç!edade": (7, ModiEca.r 3 estruturaç6o do Art. 60, 

aicrando o5 "Prrágral'os 1" a 4"" para iteits "i" a "iv": (8) Eliminar 0 Art. 12 que trath 

ia com,pri&ii& pGsn &Iiiikr cauciuiiu $úulep;c:u &ticai *i& c&'iedn&, 

remmerendo-se os dermis artigos: (3) Alterar a redação do Art. i6, excluindo a 



tias nçòes ordindhs norninzrtivas no Livro de Registra de &ões Noininativas. vez que as 

ações sa0 escriturais: (í0) Modificar ;1 redagão do Arr.17. referem uos d ~ p t o s  de 

~aminisr;açáo da sociedade a fiiri de repetir a nova denominação do Co~sclhn SuFcri3f 

de AdminisiraçAo c a da Diretoria Executive que pmarh a ser denoininacia "Diretoria". 

alterzndo-se (1s demais artigos do b;sraruro Social. quando aplkkvel; (11) Alrerar o AR. 

18 para quc o Conselho de Administraiao seja composto de, no mínimo, 3 (trks) e, no 
maxim0 7 (sere) membros, possibiliíada a &ici% de suplentes; (12) Alterar o Art. 19 que 

Tram da Feriodicidade de reunião do Conselho de Administre(;&, 4 fim de que 0 Conselho 

se reuna. ordinariamente. a cada três meses. ou sempre que for convocado por mu 

Presidente: (13)  Alternr 3 redrição do Parigrafo l o  do Arc. 19 parri Qui? 0 qriarum cln 

reurii8o ílo Conselho de LIdminisrra(;80 seja e presença de maQria: (14) Alterar o 

Parãgmfo lo do Art. 19 a fim de que a convocaç90 para reunião do Consclho de 

Adminisuacao seja com antecedência mlnirna de 5 (cinco) dias ou indepmdcme: de 

ca~ivucaçào quado pfesmwc todos os membros; (15) Eliminar o i C e í i i  (b) do Art. 20. 

excluindo dsu atribuiçocs do Conselho de A\drninistraçào a dc1ibera.o sobre o 

es~brkChIentQ de unidades iudustriais. filiais, depósitos, renumerando-se os di?m& 

ireris: (16) :Utisrar o item ( e )  do An. 20, cxcluindo da compeihcia do Conselho de 

,4dminisuacãn a nomeaçiio.oide.agenRs no exíerior; (17) Excluir o item (h) do Art. 20, que 

trata da fixacão da politica salarial. e normas referentes ao deserivolvimemo dos serviços 

assistenciais aos empregados da sociedade gelo Conselho de Administração. 

renurnetandn-se os demais iiens; (18) Alterar o item t j )  do Art. 20, excluindo a refer&& 

a3 artigo 11 do Estaano: (19) Incluir no item ( I )  do Art. 20, como cornpethcirt do 

Coriselho de Administraç2o. a delíberaflo sobre a missão de 'bônus d e  subsctiçilo, 

dcbênnrres e tilulas 9emelbEntes emitidos pela Sociedade; (20) Alterar o itmi (n) do Art. 

20. exchiindo a referência a financiamentos e es~aabelecendo novos valores limites para 

investimenros em ativos imobilizados a serem realizados prh sociedade que. 

obrigatoriamente. devem ser aproovaáos pelo Conselho de kdminltraç.b. D e w  forma, 

investimenros que. iadiviUua!mèare, çupetem a US$ 3.000.000,00 (tres miihbes cir: 

dbirires estadunidenses) eiou invcstimenlos g w ,  anua!neute. ern conjunto, superem o 

. .  
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previamente aprovados pé10 C,nmselho de Adrniniscraçâo: (21) Incluir na redaçh do irem 

(o)  do Art.  10, o perdao üe d i v i h  ou a outorga de empréstimos 8 fw?r  de wrcrir3s 

alheios ao mesmo grupo econbmiro pep Conselho de .4dministre;io: (Ti} E::çluir 7s 

item (p) e (4) do Art. 20. que tratam, respectivamente, de decisbes sobre pagamento de 

principal e juros das dividas da sociedade e da f:xaç8o do número de diretores da 

9ocied.ade: (23) Excluir o Art. 2 1  2 seus Parágrafos, que tratun da forma de iiistalaçb, 

reuniões e deliberaçbcs da Díretoría, renumerandukre 05 demais; (24) Alterar o subirent. 

(a.2) do ParRgrafiJ do A r t ,  22. excluindo a necessidade da proporç.811 de  213 de 

empregados brasileiror quando da conrraraçiio de iécdcos ou empregados; (23 .&lwrar a 

redaçho do subitern (a  .3) do Par&$rai'ù 6' do Art. 22. que :rata dbs atos aos quais os 

Diretores crstão autorizados a praticar. isoladamente. iridependentemenie de autorizaçho 

expressa da Assembléia G e r ~ l ,  E;statuto vu Conselha de Adininistraçk; (26j Alterar c> 

subitem (n.4) do Parágrafo 6" do Art. 2% eliminado a rd<;ão atual e inmrporando nova 

redação, cornpcrindo ao Diretor li representução da sociedade nas Assemblem e tiws 

sncktários de suas subaidiárins. necessiraiido de prkvia aprovação do Conselho dc. 

.%dministraç80 sempre que tais Jclibaaçdes superem em montante ou em compet8ncia os 

iimites fixadus aos Diretores'"nu FJtanim Social; (37) Eliminar O' subitem (b.2) do 

Pãrágrafo 6" do Art. 22. rellumet!aiidorse! os demais suhjtens; (28) Alterar o subitem (b.3) 

do Paidgrafo 6" do Art. 22, competindo aos Djretores da sociedade ou um Diretor e um 

Procurador ou a dois: Procuradores, observados os limiies estabelecidos nos respectivo8 

instrumentos de procuraçigdo, a emissào. desconto. endosso de cheques. notas promissórias 

e letras de dmhio. receber dinheiro. dar qui-, assinar contratos, emitir, endossar c 

descontar duplicatas, pagar e resgatar titulos. promover cobranças, abrir e movimentar 

concm em estabrlecinientoo .bancfuios, pOblicos ou privados; (29) Excluir O subitem (b.4) 

&I PargrafQ cio do Art. 22. renwr;utdo-sc os aemais itens; (30) Alterar a r&@o do 

subitem (b.5) do Parágfak 6" do An. 22, incluindo restri$b am Diretores para que 
firmem documentos perdoando diviclw da sociedade e que sejam observados 3 3  limites do 

Estatuto Social: (31) Inserir 

incluihdo como atribuiqão 

estabelecimonto de unidades 

novD sub im ao item (b) do Parágrafo 6" do An. 22, 

aos Diretares da sociedade L? delibera680 sobre o 

industriais. flhais. depôsiros e escritbrios, no ter 



nacional ou no exterior. bem cor~io a nomeação de agentes no eictericr; (32) Excluir o 

Art. 23 e seas Parágrafos. que rratani da reinurneraqào dcs membros díi cdiriinirtraçiia e 

das condiçdes para exercer cargo de cons~lheJro da Sociedade. renuciera;ico-se o:: demris 

art.igos: (33) Eiirnintir O Parigraf~ Primeiro do artigo 24, passaiidci o Parágrafo Segundo 

a deuoininar-se Parágrafo ünicri; (34) ,iiterar o Parágrafo h i c o  úo Art. 25, 

esrabeiecendo o levantamenro de balanços mensais pela sociedade n a  30 dim de cada mês 

do exercício social: e 051 Eliminar o ParABrafo 4 O  do Art. 26, que trata do pagamento de 

dividendos Feia sociedade; e (ci reestniturar ii Adminima$to e eleger OS novos rneínbros 
pata o Conselho de Adminisrra$ão. EXCERRAMEiV'l'U: Nada mais iiavendo a maw, 

foi lavrada N pfesente WI cm forma de suxiiário. que foi por todos OB presentes lida. 

aprovach e assimda. Assinaturas. Presidente cia Mesa. Plínio David Da Ncs Filho; 

SecreWio da Mesa. E@emar Luiz Magro; Conselheiros: Plímci David lle Ejes Fibo, 

Liemar Luiz Magro. August0 Pats Barreto e FBbio Bartolozzi Astrauskas. 

A presente confere com a original do Liviu, de Registro de Atas das R0uniÒa do 
Conselho Supriar de Adrninistrqãci da Companhia. 

Secrcclirio da Mesa 




